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A PSICOPEDAGOGIA 

A Psicopedagogia é um campo de conhecimento e atuação em Saúde e Educação que lida com o 
processo de aprendizagem humana, seus padrões normais e patológicos, considerando a influência do 
meio - família, escola e sociedade - no seu desenvolvimento, utilizando procedimentos próprios. 
Segundo BOSSA (2000, p. 21), a Psicopedagogia se ocupa da aprendizagem humana, que adveio de 
uma demanda - o problema de aprendizagem, colocado num território pouco explorado, situado além 
dos limites da Psicologia e da própria Pedagogia - e evoluiu devido à existência de recursos, ainda que 
embrionários, para atender essa demanda, constituindo-se, assim, numa prática. 
A Psicopedagogia vem criando identidade e campo de atuação próprios, que estão sendo organizados e 
estruturados especialmente pela Associação Brasileira de Psicopedagogia (ABPp). 

KIGUEL (1987, p. 25) ressalta que a Psicopedagogia encontra-se em fase de organização de um corpo 
teórico específico, visando à integração das ciências pedagógicas, psicológica, fonoaudiológica, 
neuropsicológica e psicolingüística para uma compreensão mais integradora do fenômeno da 
aprendizagem humana. 

O objeto de estudo deste campo do conhecimento é a aprendizagem humana e seus padrões evolutivos 
normais e patológicos. 

É necessário comentar que a Psicopedagogia é comumente conhecida como aquela que atende crianças 
com dificuldades de aprendizagem. É notório o fato de que as dificuldades, distúrbios ou patologias 
podem aparecer em qualquer momento da vida e, portanto, a Psicopedagogia não faz distinção de 
idade ou sexo para o atendimento.  

Atualmente, a Psicopedagogia vem se firmando no mundo do trabalho e se estabelecendo como 
profissão.  
O Projeto de Lei 3.124/97 do Deputado Barbosa Neto que prevê a regulamentação da profissão de 
Psicopedagogo e que cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicopedagogia, está em 
tramitação na Câmara dos Deputados em Brasília na Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  
A regulamentação da profissão ocorrerá para o nível de especialização e o projeto já foi aprovado na 
Comissão do Trabalho e na Comissão de Educação, Cultura e Desporto.  


